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Gerência de Gestão de Atas

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Gerência de Gestão de Atas, torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 041/2025, originada do Processo Licitatório nº 093/2025, Pregão Eletrônico nº
027/2025, cujo objeto trata do Registro de Preços para a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretivas, em edificações, instalações e espaços públicos pertencentes ao Município de
Ribas do Rio Pardo/MS, incluindo o fornecimento demão de obra, equipamentos e materiais, na forma estabelecida para
serviços e insumos descritos na planilha de composição de custos unitários – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil – SINAPI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital de licitação e seus
anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

Fornecedor registrado:

FORNECEDOR: AGUILERA CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA – ME, com sede na Dr. Afonso
Pena, nº 84, Sala A, Centro, na cidade de Porto Murtinho – MS, inscrita no CNPJ nº
07.530.089/0001-47.

ITEM OBJETO UNID. DESCONTO

1

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretivas, em edificações, instalações
e espaços públicos pertencentes ao Município de Ribas do Rio
Pardo/MS, incluindo o fornecimento demão de obra, equipamentos
e materiais, na forma estabelecida para serviços e insumos
descritos na planilha de composição de custos unitários – Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil –
SINAPI

% 47,50%

Validade:  1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período. 
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Data da divulgação no PNCP: 05 de dezembro de 2025.

Código de Registro TCE: 57455925F12155CD89226FF696D65D16D433A9B6

ASSINAM: Luiz Antonio dos Reis, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico; Tiago Nossa Friosi, Secretário
Municipal de Saúde; Eliane da Silva Moura Rocha, Secretária Municipal de Assistência Social; José Renato Moura Collis,
Secretário  Municipal  de  Educação;  Charlin  Castro  Camilo,  Secretário  Municipal  de  Juventude,  Esporte  e
Lazer (Representantes legais do órgão gerenciador); AGUILERA CONSTRUCAO E REFORMAS LTDA – ME (Fornecedor
registrado).

Ribas do Rio Pardo – MS, 15 de dezembro de 2025.

Érica Jurado Fernandes
Gerência de Gestão de Atas

SED - Secretaria Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 181/SED/2025

Republica-se por incorreção.

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.

O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do Decreto nº 002/2025, RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:

TITULAR

NOME: Sandra Regina Ferreira

MATRÍCULA: nº 1011

 

SUBSTITUTO

NOME: Thiago Santiago Barbosa

MATRÍCULA: nº 6117

No CONTRATO Nº 061/2022, originado da CONCORRÊNCIA Nº 001/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2022. Objeto:
agência de publicidade para prestação de serviços nos setores de publicidade e propaganda para executar um conjunto de
atividades realizadas integralmente, que tenham por objetivo: o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a produção, distribuição de publicidade aos
veículos e demais meios de divulgação.

Art. 3º.  Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III,  da lei  nº 8.666 de 1993, alterações
posteriores e disposições correlatas.

Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo
e após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.

Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.

Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a
contar da data do Segundo Termo Aditivo.
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                                                      Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de dezembro de 2025.

 

 

José Renato Moura Collis

Secretário Municipal de Educação

Boletim Semanal da Tesouraria

RESUMO DIÁRIO – SEFIP

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 12/12/2025.
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Gerência de Contratos

RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 40/2024

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS retifica a publicação no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo do Estado do
Mato Grosso do Sul, ANO V n.º 1166, Páginas n.º 43, publicado no dia 02 de dezembro de 2025, REFERENTE AO EXTRATO
DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 40/2024

ONDE SE LÊ:O presente termo aditivo tem fundamento legal  no 65,  §8º da Lei  n° 8.666/93 e alterações posteriores
correlatas e parecer juridico”

LEIA-SE: O presente Termo de Apostilamento consubstancia-se com o art.  136,  Inciso IV da Lei  Federal  14.133/21 e
alterações posteriores’’

DATA: 15 de dezembro de 2025.

 

Henrique Matheus Dias Pereira

Setor de Contratos

 

Diretoria de Contabilidade

DECRETO Nº 200 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI N.1463

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
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SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública

RESOLUÇÃO 135/2025/SEINFRA

RESOLUÇÃO 135/2025/SEINFRA

INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública do Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas 

Indica os servidores abaixo relacionados, com base no Anexo IV do Decreto nº 46/2025 para acompanhar e fiscalizar a
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 061/2022 celebrado entre o Município de
Ribas do Rio Pardo e a empresa THINK SERVICE DESIGN LTDA, CNPJ n°12.730.961/0001-30.

A contar de 12/12/2025

Processo: nº: 023/2022

Licitação: Concorrência n.º 001/2022

Contrato nº: 061/2022 

Objeto: Contratação de 01 uma agência de publicidade para prestação de serviços nos setores de publicidade e propaganda
para executar um conjunto de atividades realizadas integradamente, que tenham por objetivo: o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a produção,
distribuição de publicidade aos veículos de demais meios de divulgação.   

Indicação de Servidores para atuarem como FISCAIS Titular e Substituto:

TITULAR

NOME: Elizandra Carolina Godoy

MATRÍCULA:6427

SUBSTITUTO

NOME: Teófilo Garcia de Oliveira

MATRÍCULA: 1688

O servidor que, se encontrar impedido das funções de Gestor e de Fiscal de Contratos, deverão se manifestar justificando seu
impedimento e o Secretário Municipal analisará se acolherá ou não.

O Gestor ou o Fiscal, que se encontrarem temporariamente impedidos de exercerem suas funções na contratação específica,
deverá protocolar nos autos, Pedido de Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em que
o agente substituto atuará em seu lugar.

Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado para assinar Termo de Ciência como Gestor ou Fiscal substituto,
passando a atuar imediatamente no processo pelo tempo necessário à substituição.

Ribas do Rio Pardo – MS, 12 de dezembro de 2025.

JEFERSON SANDRO MACHADO

Secretário Municipal de Infraestrutura Pública


